
Decreto n° 2312/2016

Revoga a Licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 124/2016.

Rodrigo Lorenzoni, Prefeito em exercício de São 
Jorge D’Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do caput 
do Art. 49 da Lei 8.666/93;

Considerando a súmula 473 do STF;

Considerando a recomendação do pregoeiro e equipe de apoio;

Considerando a necessidade de fazer adequações ao edital;

D E C R E T A :

Pregão Presencial n° 124/2016.

ampla defesa.

Art. Io. Fica revogada a licitação na modalidade 

Art. 2o. Fica assegurando o direito ao contraditório e

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o. O presente Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Publicado no Jornal de Beltrão

Edição p* 5_-----
Data- < 1

Pagma(s): d. Õ_____

Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
íste, Estado do Paraná, aos onze dias do mês 

le outitbrí) tio ano de dois mil e dezesseis, 53° ano 
"lancinacão,

lodrigó Loren/Om 
Prefeito em exercício
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